
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR VALADARES
Secretaria Municipal de Fazenda

Departamento de Tributação e Arrecadação (DTA)
R MARECHAL FLORIANO, 905 - Centro
Governador Valadares - MG - 35010140

Nota:  2024000
01003487

Código Verificação
9AB893C57

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFeS

Data e Hora de Emissão: 19/06/2024 - 17:51 hs Período de Competência: 06/2024

Município de Prestação: Governador Valadares - MG Reg. Especial Tributação: Microempresa municipal

Natureza da Operação: Tributação no município

Código QR

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social: SOCIEDADE HOTELEIRA D GOV VALADARES LTDA CPF/CNPJ: 21.079.595/0001-92

Nome Fantasia: SOCIEDADE HOTELEIRA D GOV VALADARES LTDA Inscrição Municipal: 163287

Email: FINANCEIRO@HOTELREALMINAS.COM.BR Fone/Fax: (33) 3271-6751 Inscrição Estadual: 

Incentivador Cultural: Não Simples Nacional: Não MEI: Não

Endereço: PCA PCA SERRA LIMA, 607 - CENTRO - CEP: 35.010-250 - Governador Valadares - MG

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social: GLAUCIA DE OLIVEIRA BARBOSA SOUTO CPF/CNPJ: 703.541.540-87

Nome Fantasia: Inscrição Municipal: 

Email: glaucier.barbosa@cawava.ly.br Fone/Fax: (21) 96422-2696 Inscrição Estadual: 

Endereço: Quadra Shigs, 703, cs 4 - ASA SUL - CEP: 70.360-711 - Brasília - DF

DADOS COMPLEMENTARES
Código de Serviço: 9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service,

CNAE: 5510-8/01 - Hotéis

Intermediário: Inscrição Municipal: 

Construção Civil - Obra: ART: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Hotel de quarto nota quitada referente  período 19/06/2024 a 21/06/2024

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS = R$ 412,00

PIS (R$)

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00
IR (R$)

0,00
CSLL (R$)

0,00
Outras Retenções (R$)

0,00

Deduções (R$)

0,00
Desconto Incondicionado (R$)

0,00
Desconto Condicionado (R$)

0,00
Base de Cálculo (R$)

412,00
Alíquota (%)

3,00000

ISS (R$)

12,36
ISS Retido (R$)

0,00
Valor Líquido (R$)

412,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
A autenticidade desta NFeS pode ser verificada no site https://governadorvaladares-mg.issintegra.com.br/.
Esta NFe foi emitida com respaldo na Lei Complementar 034/2001 e no Decreto nº 12.049, de 05 de junho de 2024.

Emitido por: NICOLE  MARASLIS BICALHO DAMACENO DE TASS
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